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Altera dispositivo da Lei no 7.524, de

vg de outubro de 1.991.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO decreta:

artigo lo- O artigo lo da Lei ng 7.524,

de 28 de outubro de 1.991 passa a vigorar com a seguinte red
ação:

" Brtigo ig - Fica instituído. no ambito

da Boministração Centralizada do Estados, auxilioralimentação p
ara

funcionários e servidores, sob a forma de crédito a ser

consignado em folha de pagamento, destinado à aquisição de

gêneros alimentícios “in natura" ou preparados para consumo

imediatos.

Artigo Zo- No prazo de JO (trinta) dias

da presente lei o Foder Executivo adequarã os
cla publicação

2g-10-91, em face da
dispositivos do Decreto no 34.064, de

« Bhteração contida no artigo anterior.
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Artigo Jo— Esta lei entrará em vigor 90

(noventa) dias após a adequação do referido decreto.

JUSTIFICATIVA

O Foder Executivo instituiu, no é&mbito

da Gdministração Central do Estado, auxiílio-alimentação aos seus

funcionários e servidores, estabelecendo que o pagamento do

benefício se daria sob a forma de distribuição de documentos
 para

aquisição de géneros alimentícios “in natura” ou preparados 
para

o consumo imediato.

corre que, em que pesem Os elevados

que nortearam a consumação da medida, a Lei no 7.024,

de 28 de outubro de 1991 — a qual foi cabjeto da devida

regulamentação pelo Decreto no 54.064, de 28.10.91 — estab
elecel,

taxativamente, em seu artigo io, que a concessão do tenefício,

cdar-se-ia, única e exclusivamente, sob a forma de distribuiçã
o de

documento hábil para a aquisição dos géneros alimenticios ali

preconizados

propósitos



fssim sendo, coube a Secretaria de

Administração e Modernização dos Serviços Públicos a incumbência

de, mediante procedimento licitatórios, adquirir aludidos

documentos, conforme legalmente previsto.

Tal sistemática, no entanto. ao nosso

ver, cbsta a plena eficácia dos fins objetivados pelo Foder

Executivos na medida em que estão os servidores compelidos a

utilizar o documento, tão-somente, junto aos estabelecimentos

conveniados, fato que, por «gi zó, demonstra «a restrição de opções

indevidamente imposta aos usuários.

Des outra parte, acreditamos que a

modificação ora sugerida importará em significante economia para

os cofres públicos estaduais, que hoje arcam com as despesas

oriundas dos procedimentos licitatórios, bem como permitirá que o

funcionário ou servidor usufrua, em sua plenitude, do benefício a

que faz jus.

O que ora propomos é de competência

concorrente pois, não estamos instituindo um beneficio as

servidor mas, tão somente, modificando a forma da sua concessão.

Por derradeiro, a medida ir& impedir a

ação maléfica dos agiotas que vém, como é notório, explorando o

servidor na compra dos seus “tickets-refeição” com pagamentos

altamente aviltados.

Considerando a relevância do assunto

tratado, entendemos justa e oportuna a apresentação da presente

propositura, cujo acolhimento no nosso entender se faz imperioso,

pelas razões anteriormente explanadas.
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LEG.DOEST.DE8.PAULO—1046—LEXLEX—1047—LEG.DOEST.DES.PAULO
:LEIN.7.524—DE28DEOUTUBRODE1991IV—afastadoparaprestarserviçosouterexercícioemcargooufunçãode
'

qualquernaturezajuntoaórgãosouentidadesdaAdministraçãoCentralizadaouDescentralizadadaUnião,deoutrosEstadosoudosMunicípios;
“Instituiauxílio-alimentaçãoparafuncionárioseservidoresdaAdministraçãoCentralizadaedáprovidênciascorrelatasV—beneficiadocombaseemProgramadeAlimentaçãodoTrabalhador,

OGovernadordoEstadodeSãoPaulo.JnaformadaLeiFederaln.6.3219,de14deabrilde1978.
FaçosaberqueaAssembléiaLegislativadecretaeeupromulgoaseguinteArt.5oOdispostonestaLeiaplica-se,nasmesmasbasesecondições;

.I—aosfuncionárioseservidoresdasautarquiasdoEstado;Art,1oPicainstituído,noâmbitodaAdministraçãoCentralizadadoEs-
tado,auxflio-alimentaçãoparafuncionárioseservidores,sobaformadedistri-H—aosfuncionárioseservidoresdosQuadrosdoTribunaldeJustiça,dobuiçãodedocumentosparaaquisiçãodegênerosalimentícios,“innatura”oupre-PrimeiroedoSegundoTribunaisdeAlçadaCivil,doTribunaldeAlçadaCrimi-paradoéparaconsumoimediato,emestabelecimentoscomerciais.anal,doTribunaldeJustiçaMilitar,doTribunaldeContas,doMinistérioPúbli-coedaSecretariadaAssembléiaLegislativa;e

Parágrafoúnico.Ovalordobenefícioaqueserefereesteartigoseráfixa-
doerevistopordecreto,consideradasasnecessidadesbásicasdealimentaçãoeasdisponibilidadesdoerário.HI—aosintegrantesdosQuadrosEspeciaisinstituídospeloartigo7odaLein.1199,de29dejunhode1973;peloartigo7odaLein.10.4307,de16de

Art.2oOfbenefícioserádevidoemfunçãodosdiasefetivamentetraba-dezembrode1971;peloincisoIdoartigo1odoDecreton.24.960'9,de10de
:Thados,conformeapuradoemboletimouatestadodefrequência,eseuvalorpoderáabrilde1986;epeloartigo3odaLein.6.470,de15dejunhode1989,bem

serfixadodeacordocomajornadadetrabalhoaqueestiversujeitoofuncioná-comososintegrantesdaParteEspecialdoQuadrodaex-autarquiaInstitutode
rioouservidor.'PesquisasTecnológicas.

Parágrafoúnico,Serácontempladoumaúnicavezofuncionárioouservi-aArt.6oAsdespesasresultantesdaaplicaçãodestaLeicorrerãoàconta
dor,queacumuleregularmentecargos,empregosoufunçõespúblicasdaAdmi-dedotaçõesprópriasconsignadasnoorçamentovigente,suplementadasseneces-

nistraçãoCentralizadadoEstado.
sário.

a

Art.3oObenefícionãoseincorporaráàremuneraçãodofuncionárioouArt.7oOPoderExecutivoregulamentaráestaLeinoprazode90(trinta)
servidoresobreelenãoincidirãoquaisquercontribuiçõestrabalhistas,previ-dias.

denciáriasoufiscais.
;

Art.8”EstaLeientraráemvigornoprimeirodiaútilseguinteaodecur-
Art.4oNãofarájusaoauxílio-alimentaçãoofuncionárioouservidor:sode90(noventa)diasapóssuaregulamentação,

1—cujaretribuiçãoglobalnomêsanterioraoderecebimentodobenefício(5)Leg.Fed.,1976,pág.301;(6)Leg.Est.,1973,pág.339;(7)1971,pág.1.061;(B)1986,pág.
ultrapasseovalorcorrespondentea80(oitenta)UnidadesFiscaisdoEstadode.387;(9)1959,pág.599.'SãoPaulo,consideradoessevalordoprimeirodiaútildomêsdereferênciado;pagamento;

DECRETON.34.064—DE28DEOUTUBRODE1991
Ti—licenciadoouafastadodoexercíciodocargoouTunção,comprejuízototalouparcialdaremuneração;RegulamentaaLein.7.524),de28deoutubrode1991,queinstituioauxílio-alimentação
HI—afastadonashipótesesdosartigos78e79daLein.10.261,de28deoutubrode1968;doartigo16daLein.5002,de13denovembrode1974;daLeiComplementarn.343,de6dejaneirode1984;dosincisosVIeVIIdoLuizAntonioFleuryFilho,GovernadordoEstadodeSãoPaulo,nousode

artigo64edoartigo65daLeiComplementarn.444!o,de27dedezembrodesuasatribuiçõeslegaisecomfundamentonoartigo7odaLein.7.524,de28de
1985;

outubrode1991,decreta:
(1)Leg.Est.,1968,pág.757;(2)1974,pág.490;(3)1984,pág.107,(4)1985,pág.877.(1)Leg.Est,1991,pág.1.046.



LEG.DOEST.DES.PAULO—1048—LEX
Art.1oOauxílio-alimentação,instituídopelaLein.7.524,de28deoutu-

brode1991,ficaregulamentadonostermosdesteDecreto.Art.2o“Aconcessãodobenefíciodequetrataoartigoanteriorfar-se-ámedianteadistribuiçãodedocumentos,paraaaquisiçãodegêneros,“innatura”
oupreparadosparaconsumoimediato,emestabelecimentoscomerciais.

Art.3oOvalordoauxílio-alimentaçãoseráfixadoerevisto,pordecreto,
mediantepropostadaComissãodePolíticaSalariai;dequetrataoDecreton.
33.143%,de19demarçode1991,consideradasasnecessidadesbásicasdeali-
mentaçãoeasdisponibilidadesdoerário.Are4oObenefícioserádevidoaofuncionárioouservidoremfunçãodosdiasefetivamentetrabalhados,conformeapuradoemboletimouatestadodefre-
quência.$1oNocasodosdocentesadeterminaçãodonúmerodediasefetivamente

trabalhadosseráfeitamedianteaconversãodehoras-aula.
$2Ossáblãos,domingos,feriadosepontosfacultativosnãoserãoconsi-
deradosdiasefetivamentetrabalhados,salvoquandohouverregularconvocação.Art.5oSerácontempladoumaúnicavezofuncionárioouservidor,queacumulecargos,empregosoufunçõespúblicasdaadministraçãocentralizadado
Esta

do.Art.6*CaberáàSecretariadaAdministraçãoeModernizaçãodoServiçoPúblicogerenciaraaquisição,mediantelicitação,dosdocumentosaqueserefe-reoartigo2odesteDecreto,administrarecontrolarsuadistribuiçãoeexpedirinstruçõesrelativasaoauxílio-alimentação,paraorientarosórgãoseunidades
administrativas,bemcomoasempresasestataisouprivadasenvolvidasnopro-cessodeconcessãodobenefício.

Art.7oObenefíciodequetrataesteDecretonãoseincorporaráaopatri-môniodofuncionárioouservidoresobreelenãoincidirãoascontribuiçõesdevi-dasaoInstitutodePrevidênciadoEstadodeSãoPaulo—IPESPeaoInstituto
deAssistênciaMédicaaoServidorPúblicoEstadual—IAMSPE,dequetrataoT&uloXIIIdaLeiComplementarn.180%,de12demaiode1978.Art.8oNãofarájusaoauxílio-alimentaçãoofuncionárioouservidor;I—cujaretribuiçãoglobalnomêsanterioraodorecebimentodobenefício

ultrapasseovalorcorrespondentea80(oitenta)UnidadesFiscaisdoEstadodeSãoPaulo—UFESP,considerandoessevalordoprimeirodiaútildomêsde
referênciadopagamento;If—licenciadoouafastadodoexercíciodocargooufunçãocomprejuízototalouparcialdaremuneração;

(2)Leg.Esl.,1991,pág.257;(3)1978,págs.336e498,
m
a

LEX—1049—LEG.DOEST.DES.PAULO
HI—afastadonashipótesesdosartigos78e79daLein.10.26119,de28

deoutubrode1968,doartigo16daLein.5009,de13denovembrode1974;da
LeiComplementarn.343,de6dejaneirode1984;dosincisosVIeVIIdode

artigo64edoartigo65daLeiComplementarn.4449,de27dedezembro
1985;IV—afastadoparaprestarserviçosouterexercícioemcargooufunçãode

qualquernaturezajuntoaórgãosouentidadesdaadministraçãocentralizadaou
descentralizadadaUnião,deoutrosEstadosoudosMunicípios;

V—beneficiadocombaseemProgramadeAlimentaçãodoTrabalhador,
naformadaLeiFederaln.6.3219,de14deabrilde1976.

Art.9oEsteDecretoentraráemvigornadatadesuapublicação.
(4)Leg.EsL.,1968,pág.757;(5)1974,pág.490;(6)1984,pág.107;(7)1985,pág.B77;(8)Leg.Fed.,1976,pág.301.DECRETON.34.065—DE28DEOUTUBRODE1991

DispõesobreainstituiçãodoCensodoFuncionalismoPúblico
EstudualnoâmbitodasSecretarias,autarquias,universidades
estaduaisefundaçõesinstituídasoumantidaspeloPoderPúblicodoEstado,edáoutrasprovidências

LuizAntonioFleuryFilho,GovernadordoEstadodeSãoPaulo,nousode
suasatribuiçõeslegaiseConsiderandoanecessidadedeatualizaçãodosdadoscadastraisdosfuncio-

nárioseservidorespúblicosestaduais;Considerandoanecessidadedecomplementaçãodoscadastrosoficiaisde
pessoalcomdadoseinformaçõesdecaráterqualitativo,parasubsidiarestudos

eprojetosemdesenvolvimentoouaseremdesenvolvidospelaadministração
públicaestadualeConsiderandoanecessidadedeseimplantarumBancodeDados,centrali-

zadoedeacessorápidoeeficiente,contendodadoseinformaçõescompletaseatualizadassobreosfuncionárioseservidorespúblicosdoEstado,decreta:
Art.1oFicainstituídooCensodoFuncionalismoPúblicoEstadual,aser
realizadoem1991,noâmbitodasSecretarias,autarquias,universidadesestadu-

aisefundaçõesinstituídasoumantidaspeloPoderPúblicodoEstado.
Parágrafoúnico,AcoletadedadoseinformaçõesparaoCensodequetra-

*aesteartigoseráiniciadaemnovembrode1991.
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